
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA 1097/2022

Matríc. UPAG Nome Padrão Progressão

1773097 319 Anai Bueno da Cunha 09 05/04/2022

2172087 319 Antonio Dias Echeverria 06 30/04/2022

1100598 319 Arthur Vier Pereira 02 28/01/2022

2920679 319 Bruna Carballo Dominguez de Almeida 04 20/04/2022

1222221 319 Camila Gamino da Costa 05 29/04/2022

1780424 319 Clarissa Ferigollo 09 30/04/2022

3871606 319 Diego da Costa Cabrera 05 15/04/2022

1570319 319 Eduardo Figurelli Perez 11 27/04/2022

2604030 17 Janaina Salomao Saavedra 06 24/04/2022

1961686 319 Lais Braga Costa 07 29/12/2021

1547913 319 Leandro da Silveira Pontes 07 09/04/2022

1347047 319 Michele da Cruz Larrossa 03 08/04/2022

1570354 319 Michele Urrutia Heinz 11 18/04/2022

3120097 319 Nauan Avila Albino 03 29/04/2022

1094034 319 Nidia Farias Fernandes Martins 03 15/04/2022

1048710 319 Raquel Cunha Pickersgill 04 02/04/2022

2494493 319 Rubia Tatiana Gattelli 12 20/04/2022

2014566 319 Soilo Nunes dos Santos 07 09/04/2022

2426594 319 Thomas Vieira 04 23/04/2022

LUCIA DE FATIMA SOCOOWSKI DE ANELLO
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Em 09 de maio de 2022.

RESOLVE:

Conceder progressão funcional por mérito profissional aos servidores Técnico-Administrativos em Educação,
a seguir relacionados, no(s) mês(es) de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30 do Regimento
Geral da Universidade, Portaria nº 7/2022 e Instrução Normativa GR/FURG nº 1, conforme previsto no Art.10
§ 2º da Lei Nº 11.091/05, Nota Técnica Nº 001/2007/CGGP/SAA/MEC e Artigo 15 da MP 431/2008, nesta
data,
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